
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

               MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - UASG 450996 

Estado do Paraná 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 17/2024 

PROCESSO Nº 120/2024 

COMPRA ELETRÔNICA Nº 90017/2024 

 

OBJETO 

Implantação de Registro de Preços para futura, eventual e 

fracionada aquisição de consumíveis odontológicos para o Setor 

de Odontologia e ao Centro de Especialidades Odontológicas, em 

atendimento a Secretaria Municipal de Saúde. 

VALOR TOTAL MÁXIMO DO 

REGISTRO DE PREÇO 

R$ 56.185,25 (cinquenta e seis mil, cento e oitenta e cinco reais e 

vinte e cinco centavos) 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 06/12/2024 às 08h00min (horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO Menor preço 

PERÍODO PARA ENTREGA DE 

PROPOSTAS 
Até 06/12/2024 às 07h59min 

PERÍODO DE LANCES Dia 06/12/2024 das 8h00min às 14h00min 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 17/2024 

PROCESSO Nº 120/2024 

COMPRA ELETRÔNICA Nº 90017/2024 

 

O Município de Pato Branco, Estado do Paraná, UASG Nº 450996, através do seu Prefeito, Robson Cantu, 

no uso de suas atribuições, torna público aos interessados, que realizará Dispensa Eletrônica, com critério 

de julgamento menor preço, em conformidade com as disposições contidas no art. 75, inciso II, da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 9.442, de 17 de janeiro de 2023 e demais legislações 

aplicáveis. 

 

A sessão pública se iniciará às 08h00min do dia 06 de dezembro de 2024 e se encerrará às 14h00min do 

mesmo dia, acessado exclusivamente por meio eletrônico - https://www.gov.br/compras/pt-br/, horário 

oficial de Brasília - DF, conforme segue: 

 

O inteiro teor do AVISO e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão 

de Licitações, na Secretaria Municipal de Saúde, no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e 

13h00min às 17h00min, na Rua Afonso Pena, nº 1941, Bairro Trevo da Guarani, em Pato Branco - PR, ou 

pelos sites: www.patobranco.pr.gov.br / https://www.gov.br/compras/pt-br/ / https://www.gov.br/pncp/pt-br. 

Demais informações, fones: (46) 3220-1532/1541, e-mail: licita2@patobranco.pr.gov.br. 

 

1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1 - Implantação de Registro de Preços para futura, eventual e fracionada aquisição de consumíveis 

odontológicos para o Setor de Odontologia e ao Centro de Especialidades Odontológicas, em atendimento a 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

 

1.2 - O objeto da contratação deverá atender às seguintes especificações: 

Item Qtde Und Descrição 

Valor 

Unitário 

Estimado 

Valor Total 

Estimado 

ITEM 01  

EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 

01 25 Un 

Contra angulo odontológico, Baixa Rotação, fixação 
da broca: Através de trava (lâmina),spray único 
externo: Direcionado para a ponta da broca, 
garantindo uma refrigeração eficiente na área de 
trabalho,possui camadas de anodização dura, 
garantindo resistência aos processos de 
autoclavagem, cabeça em liga metálica de cobre e 
zinco: Maior resistência mecânica a impactos, como 
quedas ou batidas, acoplamento Intra (universal): 
Com giro de 360 graus, rotação: Até 20.000 rpm, 

R$ 
914,69 

R$ 22.867,25 
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autoclaváveis até 135°C.Cores: Prata 
acetinado.Acoplamento: Intra (universal), com giro 
de 360 graus.Rotação: 5.000 a 20.000 rpm.Relação 
de transmissão: 1:1.Brocas: Haste tipo 1 AR 
Standard. Registro ANVISA. Marcas de Referênc 

ITEM 02  

AMPLA PARTICIPAÇÃO 

EMPRESAS DE QUALQUER PORTE 

02 200 Cx 
Lidocaína Cloridrato, associada com epinefrina, 
concentração 2% + 1:100.000, Solução injetável. 
Caixa com 50 tubetes de vidro. 

R$ 
166,59 

R$ 33.318,00 

 Total  R$ 56.185,25 

 

2 - PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1 - Para participação na presente dispensa o fornecedor deverá estar previamente cadastrado junto ao 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, que deverá ser feito junto ao Portal de 

Compras do Governo Federal, no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital 

conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil. 

2.1.1 - Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e 

operacionalização. 

2.1.2 - O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante 

no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros não autorizados. 

2.2 - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1 - Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3 - Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 

a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

2.2.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2 - Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição e; 

2.2.5 - Sociedades cooperativas. 

2.3 - Será permitida a participação de empresas sob o regime de consórcio, obedecidas às condições 

dispostas no art. 15 da Lei 14.133/2021, regulamentado nos arts. 47 de 48 do Decreto Municipal nº 

9.571/2023. 

2.3.1 - Empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, ou reunidas sob a forma 

de consórcio, podem apresentar somente uma proposta, sob pena de rejeição de todas. 

2.3.2 - As empresas que participarem da licitação, isoladamente ou em consórcio, deverão examinar 

completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e todos os 

documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do objeto. 

2.3.3 - A empresa que optar por participar em Consórcio não poderá concorrer nesta licitação como 

integrante de outros Consórcios ou isoladamente, seja diretamente, seja indiretamente, por empresa 

pertencente ao mesmo Grupo Econômico (controle societário comum). 

2.3.4 - As empresas reunidas em consórcio deverão observar as seguintes condições: 

I - Deverá ser apresentado, juntamente com os documentos de habilitação, comprovação do compromisso 

público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos consorciados; 

II - O termo de compromisso deverá definir o percentual de participação de cada um dos consorciados, bem 

como, constar cláusula que as participantes responderão solidariamente por todos os atos praticados pelas 

partes, seja durante as fases da licitação ou durante a execução do Contrato, que dela eventualmente 

decorra. 

III - Deverá ser indicada a pessoa jurídica responsável pelo consórcio, que deverá atender as condições de 

liderança fixadas neste edital; 

IV - Deverá apresentar a documentação exigida por todos os consorciados; 

V - A qualificação econômico-financeira deverá ser comprovada na proporção da participação dos 

consorciados; 

VI - É obrigatória a apresentação e cumprimento, por todos os integrantes do Consórcio, dos documentos e 

requisitos de habilitação na forma prevista neste Edital e seus anexos, sob pena de inabilitação do 

Consórcio. 

VII - No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, obrigatoriamente, à empresa 

brasileira. 
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VIII - Os consorciados responderão em conjunto e isoladamente por todos os atos do CONSÓRCIO;  

IX - Não será admitida a inclusão, a substituição, a retirada, a exclusão ou, ainda, a alteração nos 

percentuais de participação dos membros consorciados a partir da data da entrega dos envelopes até a 

assinatura do contrato. 

2.3.5 - O Consórcio vencedor deverá ser formalmente constituído e registrado antes da celebração do 

Contrato, sendo que o registro deverá ser feito nos termos do art. 15, §3º da Lei 14.133/2021, devendo 

comprovar o arquivamento na Junta Comercial e a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 

CNPJ. 

2.3.6 - A inabilitação de qualquer empresa integrante do Consórcio acarretará a automática 

inabilitação deste. 

 

3 - INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1 - O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

3.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

3.4 - Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação do 

serviço. 

3.4.1 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.5.1 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

3.5.2 - Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49. 

3.5.3 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

3.5.4 - Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 

firmes e verdadeiras; 

3.5.5 - Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.5.6 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

3.6 - Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, 

com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 
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3.6.1 - Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites 

cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.  

3.6.1.1 - Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção 

respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.6.2 - O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não 

assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.6.3 - O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o 

órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos 

fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

3.6.4 - O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

 

4 - FASE DE LANCE 

4.1 - A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso, a sessão pública será automaticamente aberta 

pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2 - Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3 - O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

4.3.1 - O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo 

o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 

definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso. 

4.3.2 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo). 

4.4 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 

no sistema. 

4.5 - Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7 - Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.7.1 - O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 

sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

5 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1 - O presente registro de preços contém item de participação Exclusiva para Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte e item de Ampla Participação de Empresas, de Qualquer Porte. 
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5.2 - Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e 

art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.3 - Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.4 - No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 

negociação de condições mais vantajosas. 

5.4.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.4.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.4.3 - Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 

dispensa eletrônica. 

5.4.4 - NÃO SERÁ ADJUDICADO VALOR ACIMA DO ESPECIFICADO NO ITEM 1.1 DO TERMO DE 

REFERENCIA CONSTANTE NO ANEXO IV DESTE EDITAL. 

5.5 - Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços de mercado. 

5.6 - Não serão aceitas propostas com preços manifestamente inexeqüíveis. 

5.7 - Considerar-se-á inexeqüível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de 

documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado. 

5.8 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 59 da Lei nº 

14.133/2021, para efeito de comprovação de sua exeqüibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os 

seguintes procedimentos: 

5.8.1 - Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em 

relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

5.8.2 - Pesquisa de preço com fornecedores de serviços semelhantes; 

5.8.3 - Verificação de notas fiscais de prestação de serviços da empresa; 

5.8.4 - Demais verificações que por ventura se fizerem necessárias; 

5.9 - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta, adequada ao último lance, e catálogo 

do equipamento ofertado, com finalidade de averiguar se atende plenamente os requisitos do presente 

instrumento e, se necessário, outros documentos complementares. 

 

6 - ENVIO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

6.1 - A proposta de preços adequada ao último lance deverá observar as seguintes condições:  

6.1.1 - Informar razão social ou denominação social, número do CNPJ, endereço completo, com CEP e os 

números de veículos de comunicação à distância (telefone, e-mail) da empresa; 

6.1.2 - Apresentar redação clara, sem emendas, rasuras ou borrões, acréscimos ou entrelinhas; 

6.1.3 - Estar devidamente datada e assinada pelo representante legal da empresa (se Procurador 

acompanhado da respectiva Procuração), admitindo-se assinatura digital; 
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6.1.4 - Conter a descrição completa do item vencido, incluindo a marca e modelo ofertado, quantidade, 

preço unitário final proposto e preço total estimado por item, considerando até dois algarismos após a 

vírgula; 

6.1.5 - Indicar o prazo de validade da proposta, não inferior 90 (noventa) dias. 

6.1.6 - Sugere-se que seja seguido o modelo de proposta constante no ANEXO II deste Aviso de Dispensa 

Eletrônica. 

 

6.2 - Estando compatível o preço, a empresa deverá encaminhar juntamente com a proposta de 

preços: 

 

6.2.1 - Declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas (ANEXO II deste Aviso de Dispensa Eletrônica); 

 

6.2.2 - Catálogo, ficha técnica ou documento similar dos bens licitados, da empresa que apresentar 

menor valor, para que seja avaliado se a marca/modelo proposto atende as exigências do edital: 

6.2.2.1 - O documento técnico deverá conter a descrição conforme seu modelo/marca, não sendo aceito 

cópia fiel do contido no descritivo, salvo se este corresponder em sua integralidade às especificações 

requisitadas; 

6.2.2.2 - O documento deve ser apresentado em língua português e deverá apresentar as especificações 

técnica mínimas, bem como as instruções do uso do produto; 

6.2.2.3 - O documento servirá para averiguar da conformidade das especificações solicitadas. Caso a 

marca/modelo proposto pelo licitante não atenda as especificações, a proposta será desclassificada e 

seguirá para o próximo licitante melhor classificado. 

 

6.2.3 - Deverá ainda apresentar: 

6.2.3.1 - Cópia do Certificado de Registro/Notificação/Cadastro do item, ou cópia da publicação no Diário 

Oficial, vigente, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde - ANVISA, em 

atendimento ao disposto no art. 12 da Lei Federal n.º 6.360/76 e de acordo com os requisitos técnicos e 

administrativos constantes na RDC nº 185/2001 e demais legislações pertinentes a matéria. 

6.2.3.2 - Para o item 02 – Lidocaína: O preço constante da proposta deverá o observar, sob pena das 

sanções cabíveis:  

6.2.3.2.1 - Resolução CMED nº 04, de 18 de dezembro de 2006 e suas atualizações e alterações; que 

dispõe sobre o Coeficiente de Adequação de Preços – CAP. 

6.2.3.2.2 - Resolução CMED nº 3, de 02 de março de 2011, publicada no DOU de 09 de março de 2011, e 

os comunicados CMED, os quais dispõem sobre a aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços - 

CAP, sobre o preço fábrica do(s) medicamento(s). 

6.2.3.2.3 - Para os medicamentos contemplados pelo Convênio Confaz 87/2002 e suas respectivas 

alterações, os valores ofertados deverão estar desonerados do ICMS, sob pena de configuração de dano ao 

erário. 
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6.2.3.2.4 - Para os medicamentos ao quais não se aplica o CAP, o Licitante deve considerar o preço de 

venda do produto tendo como referencial máximo o Preço do Fabricante – PF, conforme § 1º do Art. 5º da 

Resolução CMED nº 2, de 16 de abril de 2018. 

 

6.2.4 - A análise destes documentos será realizada por: 

a) Heloisa Gabriel Branco – Chefe do Setor de Especialidades Odontológicas CEO; 

b) Isabela Picker BonettI – Chefe do Setor de Odontologia da Atenção Básica de Saúde; 

c) Mariane Aparecida Martinello – Setor de Planejamento de Contratações da Secretaria de Saúde. 

 

6.3 - O prazo para envio da Proposta Ajustada e Declaração será de até 01h (uma hora) útil, em 

conformidade com o último lance ofertado. 

6.4 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

6.4.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

6.5 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.6 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a 

sua continuidade. 

6.7 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

7 - HABILITAÇÃO 

7.1 - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, que serão solicitados do fornecedor mais 

bem classificado da fase de lances são os seguintes: 

 

7.2 - Habilitação jurídica:  

7.2.1 - No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

7.2.2 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

7.2.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

7.2.4 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

7.2.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
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7.2.6 - Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

País; 

7.2.7 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

7.3 - Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

7.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

7.3.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

7.3.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.3.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.3.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da Lei. 

7.3.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da Lei. 

7.3.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

 

7.4 - Qualificação Econômico-Financeira: 

7.4.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

7.4.2 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais; 

7.4.2.1 - Os microempreendedores individuais deverão apresentar o balanço patrimonial e as 

demonstrações contábeis como condição de qualificação econômico-financeira, nos termos do 

subitem acima. 

7.4.3 - As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

7.4.4 - Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 

7.5 - Qualificação Técnica: 
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7.5.1 - Para ambos os itens: Alvará Sanitário de Licença de Funcionamento da licitante, fornecida pela 

Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, conforme disposto no art. 2º da Lei Federal 6.360/76, art. 2º do 

Decreto Federal nº 8.077/2013 e art. 21 da Lei Federal nº 5.991/73. 

 

7.5.2 - Para o item 02 – Lidocaína: 

7.5.2.1 - Autorização Especial – AE da empresa licitante, expedida pela ANVISA, quando se tratar de 

medicamentos sujeitos a controle especial, conforme disposições Resolução RDC nº 16/14. 

7.5.2.2 - Alvará Sanitário de Licença de Funcionamento da empresa proponente, fornecida pela 

Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, conforme disposto na Lei Federal 6.360/76, Decreto Federal nº 

8.077/2013, art 2º, e Portaria Federal nº 2.814 de 29/05/98, art. 5º, I. 

7.5.2.3 - Certificado de Regularidade Técnica da empresa proponente, expedido pelo Conselho de Classe 

competente. 

 

7.5.3 - A análise destes documentos será realizada por: 

a) Heloisa Gabriel Branco – Chefe do Setor de Especialidades Odontológicas CEO; 

b) Isabela Picker BonettI – Chefe do Setor de Odontologia da Atenção Básica de Saúde; 

c) Mariane Aparecida Martinello – Setor de Planejamento de Contratações da Secretaria de Saúde. 

 

7.6 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

e) Tribunal de Contas do Estado (TCE/PR); 

7.6.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.6.1.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

7.6.1.2 - O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

7.6.2 - Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.7 - Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio 

do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

7.7.1 - É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 

documentação atualizada. 
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7.7.2 - O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

7.8 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 

inabilitação. 

7.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

7.10 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 

sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

7.11 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 

Direta. 

7.11.1 - Na hipótese do fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

7.12 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

8 - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

8.1 - Será incluído, como anexo da ata de registro de preços, o registro dos licitantes que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário e dos licitantes que mantiverem sua proposta original, observada 

a classificação na licitação, com a finalidade de formação de cadastro de reserva, no caso de 

impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas seguintes hipóteses: 

I - quando o fornecedor registrado descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa 

aceitável; 

II - quando o fornecedor sofrer sanção prevista no inc. III, aplicada pelo Município de Pato Branco, ou pelo 

IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21; 

III - quando o fornecedor não aceitar o preço revisado pela administração; 

IV - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

V - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração. 

8.2 - Para fins de formação de cadastro de reserva, será considerada a manifestação realizada pelas 

empresas no momento da convocação para formação do cadastro de reserva no sistema Comprasgov, 

quando da homologação do certame pela autoridade competente. 

 
9 - CONTRATAÇÃO 

9.1 - Após a homologação e adjudicação, será firmada a Ata de Registro de Preço. 
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9.2 - O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar a Ata de Registro de Preço, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

9.2.1 - O prazo previsto para assinatura da Ata de Registro de Preço poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, 

por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

9.3 - É vedada a participação desta Administração em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo 

objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha 

registrado quantitativo inferior ao máximo previsto em edital. 

9.4 - O prazo de vigência do Registro de Preço é de 06 (seis) meses contado a partir da publicação 

do extrato no PNCP e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso, conforme preconiza o artigo 84, da Lei 14.133/21, sem a renovação das quantidades já 

consumidas. 

 

10. SANÇOES 

10.1 - O licitante será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

II - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

III - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

IV - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

V - Fraudar a licitação; 

VI - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VII - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

VIII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas, as seguintes sanções: 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que da infração provierem para a Administração Municipal; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

10.4 - A sanção de multa, de caráter compensatório, poderá ser aplicada ao licitante ou adjudicatário pelo 

cometimento de qualquer das infrações administrativas previstas no item 10, deste edital, observados os 

percentuais definidos a seguir e no Anexo I do Decreto Municipal nº 10.057/24. 

I - A multa compensatória será aplicada nos seguintes percentuais: 
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a) de 0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento), calculada sobre o valor estimado da 

contratação a que concorre o infrator licitante, pelas seguintes infrações: 

1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

2. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

3. não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta; 

b) de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor estimado da contratação a 

que concorre o infrator licitante, pelas seguintes infrações: 

1. não celebrar o contrato; 

2. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação; 

3. fraudar a licitação; 

4. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

5. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

6. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

II - A pena de multa poderá ser cumulada com as demais sanções de que trata este edital. 

10.5 - Quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, será aplicado ao responsável pelo 

período máximo de 03 (três) anos, a sanção de impedimento de licitar e contratar pelas infrações 

administrativas previstas nos subitens I, II e III do item 10.1, detalhadas no anexo III do Edital. 

10.6 - A declaração de inidoneidade para licitar e contratar será aplicada ao responsável pelo período 

máximo de 06 (seis) anos pelas infrações administrativas previstas nos subitens IV, V, VI, VII e VIII do 

subitem 10.1, detalhadas no anexo III do Edital. 

10.7 - A aplicação da sanção de inidoneidade para licitar e contratar será obrigatoriamente precedida de 

parecer jurídico. 

10.8 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente à penalidade de multa. 

10.9 - A multa será executada da seguinte forma: 

a) descontada do valor de pagamento devido à apenada; 

b) descontada do valor da garantia, se na modalidade caução em dinheiro; 

c) descontada do valor da apólice de seguro ou fiança; 

d) descontada do valor de pagamento devido à apenada, originado de outras relações jurídicas que mantém 

com a Administração contratante; 

e) paga diretamente ao erário, recolhida em parcela única no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos. 

10.10 - A aplicação das sanções previstas no item 10.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Municipal. 

10.11 - Da aplicação das sanções previstas no item 10 caberá recurso nos termos do artigo 47 do Decreto 

Municipal nº 10.057/24. 

 

11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 - O procedimento será divulgado no Comprasgov e no Portal Nacional de Contratações Públicas - 

PNCP, no Portal da Transparência do Município, e o aviso será divulgado no sítio eletrônico oficial do 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

B
S

O
N

 C
A

N
T

U
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

at
ob

ra
nc

o.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
36

5-
A

F
6D

-C
35

A
-5

91
9 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

36
5-

A
F

6D
-C

35
A

-5
91

9



 

      
Rua Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná 

Fone/Fax (46) 3220 1511 - www.patobranco.pr.gov.br 
Página 15 de 31 

   

Município e no Diário Eletrônico dos Municípios.  

11.2 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

11.2.1 - Republicar o presente aviso com uma nova data; 

11.2.2 - Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 

às condições de habilitação exigidas. 

11.2.2.1 - No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

11.2.3 - Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

11.3 - As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de 

quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

11.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 

não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

11.5 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

11.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

11.7 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão 

o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação 

relativa ao procedimento. 

11.8 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

11.9- As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.10 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação. 

11.11 - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

11.12 - Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

11.13 - Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.13.1 - ANEXO I – Minuta da Ata de Registro de Preço; 

11.13.2 - ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

11.13.3 - ANEXO III – Graduação das Penalidades; 
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11.13.4 - ANEXO IV – Termo de Referência. 

 

Pato Branco, 03 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Robson Cantu 

Prefeito 
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ANEXO I 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Município de Pato Branco, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 76.995.448/0001-54, 

com sede e foro na Rua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco-PR, neste ato representado pelo seu 

Prefeito, o Sr. Robson Cantu, brasileiro, portador do RG nº 1.816.183-4 SESP/PR, inscrito no CPF nº 

441.436.649-68, residente e domiciliado na Rua Argentina n.º 02, Apto 702, Bairro Jardim das Américas, 

CEP 85.502-040, em Pato Branco – PR, e de outro lado, a empresa .............................., pessoa jurídica de 

direito privado inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 

............................. telefone ............, endereço eletrônico ..........., neste ato representada por 

.................................., inscrito no CPF nº .........., portador do RG nº ............., residente e domiciliado na 

................., firmam a presente Ata de Registro de Preços, referente a Dispensa Eletrônica nº 17/2024 - 

Processo n° 120/2024 – Compra Eletrônica 90017/2024, conforme Processo Administrativo nº 

14.441/2024, a qual será regida pelas disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal nº 147, de 14 agosto de 2014, 

no Decreto Municipal nº 9571, de 04 de julho de 2023, Decreto Municipal nº 9.544, de 30 de maio de 2023 e 

demais legislações pertinentes à matéria, conforme cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

1. OBJETO 

1.1 - Esta ata tem por objeto a futura, eventual e fracionada aquisição de consumíveis odontológicos para o 

Setor de Odontologia e ao Centro de Especialidades Odontológicas, em atendimento a Secretaria Municipal 

de Saúde, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, referente aos 

itens relacionados abaixo: 

 

Item Qtde Und Descrição Marca 
R$ 

 Unit.  

R$  

Total 

       

 

1.2 - As condições de entrega, recebimento e pagamento são as constantes no Anexo IV do Edital – Termo 

de Referência, o qual é parte integrante desta ata independentemente de transcrição. 

 

2. DA ADESÃO E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1 - Além do órgão gerenciador, não há outros órgãos e entidades participantes deste registro de preços. 

2.2 - Não será admitida a adesão à Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação. 

 

3. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DESTA ATA 

3.1 - As contratações serão formalizadas por nota de empenho encaminhada, preferencialmente, ao e-mail 

do FORNECEDOR. 

3.2 - A quantidade indicada se trata de estimativa, não havendo obrigatoriedade de aquisição da totalidade 

licitada. 
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4. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, PRAZOS, LOCAL, RECEBIMENTO E VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1 - Condições de Entrega: 

4.1.1 - O prazo de entrega dos bens é de até 10 (dez) dias, contados a partir da data do recebimento da 

Nota de Empenho, em conformidade com o conteúdo desse instrumento, em remessa única. 

4.1.1.1 - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as respectivas 

razões com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior que não sejam conhecidas pela 

contratada dentro deste prazo. 

4.1.1.2 - Os itens deverão ser entregues no CAS – Central de Abastecimento da Saúde, localizado na Rua 

Osvaldo Aranha n.º 605, Centro, Cep.: 85.501-037 em Pato Branco – PR; correndo às custas da contratada 

todas as despesas de envio. 

 

4.2 - Do Recebimento do Objeto: 

4.2.1 - O recebimento do objeto se dará conforme o disposto no artigo 140, inciso II, alíneas “a” e “b” e art. 

18, do Decreto Municipal nº 9603/2023, e compreenderá duas etapas distintas, a seguir discriminadas: 

4.2.1.1 - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pela responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Aviso de Dispensa e na proposta. Esta verificação deverá estar concluída em até 05 (cinco) 

dias úteis. 

4.2.1.2 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, após o recebimento provisório 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, elaborado e 

devidamente assinado pela responsável pelo acompanhamento e gestor do contrato. 

4.2.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive durante o recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Aviso de Dispensa e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

4.2.3 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

4.2.4 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

4.2.5 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

4.2.6 - Na hipótese de a verificação a que se refere o recebimento definitivo não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo. 
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4.2.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

4.3 - Da Garantia, Manutenção e Assistência Técnica: 

4.3.1 - Não há período de garantia complementar ao exigido da lei. Sendo assim, o período mínimo de 

garantia para o item 01 – Contrângulo é de 90 (noventa) dias. 

 

4.4 - Do Prazo de Vigência: 

4.4.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 06 (seis) meses contado a partir da 

publicação do extrato no PNCP e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso, conforme preconiza o artigo 84, da Lei 14.133/21, sem a renovação das quantidades já 

consumidas. 

 

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados após o recebimento 

definitivo do objeto e mediante emissão do termo detalhado, apresentação da respectiva nota fiscal atestada 

pelo gestor e fiscal da Ata de Registro de Preços ou Contrato. 

5.1.2 - O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 

5.1.3 - Na ocasião do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.1.4 - A nota fiscal deve ser emitida dentro do padrão uniforme estabelecido pelo ente federativo 

responsável e não poderá conter qualquer rasura ou elemento que prejudique a compreensão exata de seu 

conteúdo, que deverá contemplar, no mínimo, as seguintes informações:  

a. Data de emissão; 

b. Número do contrato ou ata de registro de preços e nota de empenho, conforme o caso; 

c. Descrição resumida do objeto fornecido ou serviço prestado; 

d. Período respectivo de execução do contrato, se for o caso; 

e. Valor a pagar; 

f. Eventual destaque do valor de retenções tributárias aplicáveis. 

5.1.5 - A empresa deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, prova de regularidade para com a 

Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

emitida eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br. 

5.1.6 - O cadastro no SICAF vigente, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Divisão de 

Licitações do Município de Pato Branco (desde que válidos), poderão substituir os documentos indicados no 

subitem anterior. 

5.1.7 - A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou CRC para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
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5.1.8 - Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.1.9 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.1.10 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

5.1.11 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

5.1.12 - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela contratante, será aplicada 

correção monetária pelo IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo calculado pelo IBGE, além 

de juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime 

de juros simples, computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela que for paga 

em atraso. 

 

6. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 - SÃO DEVERES DA CONTRATADA 

6.1.1 - Abster-se de subcontratar o objeto da presente licitação. 

6.1.2 - Designar, formalmente, um representante, no ato da assinatura da ata de registro de preços, com 

poderes para operacionalizar a avença, assumindo o gerenciamento de todas as atividades inerentes ao 

seu fiel cumprimento.  

6.1.3 - Acatar as recomendações da fiscalização do CONTRATANTE, facilitando a ampla ação desta, com 

pronto atendimento aos pedidos de esclarecimento porventura solicitado.  

6.1.4 - Comunicar, por escrito, qualquer anormalidade verificada na execução do objeto e prestar os 

esclarecimentos necessários.  

6.1.5 - Assegurar ao Município de Pato Branco, durante o período de vigência da ata, o repasse de todos os 

preços e vantagens ofertadas no mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que o registrado.  

6.1.6 - Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação.  

6.1.7 - Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito aos custos, encargos 

ou despesas decorrentes da execução do objeto, inclusive quanto às obrigações fiscais, trabalhistas, 

previdenciária. 

6.1.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

6.1.9 - Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

6.1.10 - Responsabilizar-se por todas as despesas com tributos, frete, carregamento, descarregamento, e 

outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação e por todos os 
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encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais decorrentes da execução deste Contrato, eximindo 

integralmente a Contratante de responsabilidade por quaisquer destes ônus. 

6.1.11 - No momento da entrega dos itens, os produtos fornecidos devem estar em perfeitas condições de 

higiene e conservação, livres de odores estranhos e de contaminantes químicos, físicos e biológicos. Os 

produtos perecíveis deverão ser embalados e mantidos, quando sua natureza assim exigir, sob resfriamento 

ou congelamento, desde sua origem até sua entrega definitiva, em temperaturas adequadas para sua 

perfeita conservação. As embalagens dos produtos devem estar em perfeitas condições, intactas e sem 

perfurações, e expressar claramente a data de validade do produto, que deverá ser de acordo com o termo 

de referência, contados a partir da data de recebimento. 

6.1.12 - Os itens deverão ser novos e entregues acondicionados em suas embalagens originais lacradas, de 

forma a permitir completa segurança quanto a sua integridade, devendo estar acondicionados e embalados 

conforme orientação do fabricante, para transporte, com identificação do conteúdo, volume, secretaria 

solicitante e se possível número do empenho. 

 

6.2 - SÃO DEVERES DA CONTRATANTE 

6.2.1 - Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes nesta Ata de Registro de 

Preço, no instrumento convocatório e na proposta da contratada, recusando-o na hipótese de 

desconformidade com as características pretendidas. 

6.2.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, relacionados com o objeto 

pactuado. 

6.2.3 - Comunicar, por escrito, à contratada quaisquer irregularidades verificadas no objeto fornecido e o 

não recebimento do objeto, apontando as razões da sua desconformidade com as especificações contidas 

neste termo de referência, no instrumento convocatório ou na proposta apresentada;  

6.2.4 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.2.5 - Estabelecer rotina de controle do presente registro de preços. 

6.2.6 - Acompanhar os preços de mercado, a fim de promover atualizações periódicas dos preços 

registrados, caso necessário. 

6.2.7 - Os responsáveis pela fiscalização do processo devem desenvolver rotinas de controle e verificar 

periodicamente os preços de mercado, conforme trata o § 5 do artigo 82 da Lei 14133/2021. 

 

7. DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 - Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução. 

7.2 - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

a entidade gerenciadora convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços registrados, 

tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

7.2.1 - A recusa do fornecedor em reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado importará na 

liberação dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.2.2 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação.  
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7.3 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, fica facultado ao fornecedor 

requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante demonstração de 

fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento das 

obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos: 

a) A possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor signatário desta ata 

de registro de preços; 

b) A modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada alteração 

desproporcional entre os encargos do fornecedor signatário desta ata de registro de preços e da 

Administração Pública; e 

c) Seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de 

planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se 

tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas. 

7.4 - A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do fornecedor 

signatário da ata de registro de preços, cabendo ao gestor do contrato a análise e deliberação a respeito do 

pedido. 

7.5 - Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato 

superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os 

compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação 

das penalidades administrativas previstas em lei e neste edital. 

7.6 - Na hipótese do cancelamento do registro de preços, a administração municipal poderá convocar os 

demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o 

fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata. 

7.7 - Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique 

o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o aos 

valores praticados no mercado. 

7.8 - Caso o fornecedor não aceite o preço atualizado pela Administração, será liberado do compromisso 

assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.9 - Liberado o fornecedor, a administração poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, para 

que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo 

preço atualizado. 

7.10 - Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Municipal poderá convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata nas condições 

ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, 

inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

7.11 - Não havendo êxito nas negociações, a administração municipal deverá proceder à revogação da ata 

de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade 

administrativa. 

7.12 - No reajuste anual dos contratos administrativos celebrados pelo Município de Pato Branco, deverá 

ser adotado o índice de inflação com a menor variação no período, dentre os seguintes: Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC/IBGE) e 
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Indicador Geral de Preços do Mercado (IGP-M/FGV), considerando-se como data-base para o primeiro 

reajuste a data da apresentação da proposta, conforme decreto municipal nº 9.553/2023. 

7.12 - O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro apresentado 

pelo fornecedor será de até 01 (um) mês, a partir do protocolo do requerimento. 

 

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 - Para suporte das despesas serão utilizadas as seguintes Dotações Orçamentárias e desdobramentos 

respectivamente, que seguem: 17085-17950; 1595-14359; 1625-14360; 1626-14361; 16062-16751; 17302-

17951; 17085-17953; 1595-17952; 1625-17954; 1626-17955; 16062-17960; 17302-17963. 

 

9. CANCELAMENTO DA ATA OU DO PREÇO REGISTRADO 

9.1 - O registro de preços será cancelado nas seguintes hipóteses: 

a) Quando o fornecedor: 

I) For liberado; 

II) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

III) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipóteses deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

IV) Sofrer sanção prevista no inc. III, quando aplicada pelo Município de Pato Branco, ou pelo IV do art. 156 

da Lei Federal nº 14.133/21; 

V) Não aceitar o preço revisado pela Administração; 

b) No caso de substancial alteração das condições de mercado. 

9.2 - A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses: 

a) Pelo decurso do prazo de vigência; 

b) Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

c) Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

d) Por razões de interesse público devidamente justificadas. 

9.3 - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

10. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

10.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

10.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

10.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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10.4 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.5 - O fiscal administrativo do contrato é designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização 

dos aspectos administrativos do contrato, conforme art. 15 do Decreto Municipal nº 9.603, de 2023. 

10.6 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, 

conforme art. 16 do Decreto Municipal nº 9.603, de 2023. 

10.7 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração, conforme art. 14 do Decreto Municipal nº 9.603, de 2023. 

10.8 - Nos termos do art. 11, § 1º do Decreto Municipal n.º 9.603/2023, a atribuição de Gestão será 

exercida pelo titular da secretaria demandante, ou seja, a Secretária Lilian Cristina Brandalise, matrícula n.º 

11.293-3/1 ou pela pessoa que o vier a substituir, em razão da alteração da titularidade da pasta. 

10.9 - O gestor indica como Fiscal Administrativo e Técnico, para as aquisições do Centro de 

Especialidades Odontológicas, a odontóloga e Chefe do Setor de Especialidades Odontológicas CEO, 

Heloisa Gabriel Branco, matrícula n.º 8.060-8/1. 

10.10 - O gestor indica como Fiscal Administrativo e Técnico, para as aquisições do Setor de Odontologia 

da Atenção Básica de Saúde, a odontóloga e Chefe do Setor de Odontologia da Atenção Básica de 

Saúde, Isabela Picker Bonetti, matrícula n.º 8.161- 2/1. 

10.11 - Os fiscais técnico e administrativo serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico, 

contábil e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução do contrato. 

 

11. SANÇOES 

I - A contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 

a - dar causa à inexecução parcial do objeto; 

b - dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c - dar causa à inexecução total do objeto; 

d - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

e - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato. 

f - praticar ato fraudulento na execução do objeto; 

g - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

II - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas, as seguintes sanções: 

a - advertência; 

b - multa; 

c - impedimento de licitar e contratar; 

d - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

III - Na aplicação das sanções serão considerados: 
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a - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b - as peculiaridades do caso concreto; 

c - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d - os danos que dela provierem para a Administração Municipal; 

e - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

IV - A sanção de advertência será aplicada exclusivamente quando o contratado der causa à inexecução parcial 

do objeto, desde que não se justifique a imposição de penalidade mais grave. 

V - O atraso injustificado na execução contratual sujeitará o contratado à multa de mora, de 1% (um por cento) 

por dia de atraso sobre o valor da parcela inadimplida ou sobre o valor da fatura correspondente ao período que 

tenha ocorrido a falta, até o limite de 30% (trinta por cento).  

VI - A sanção de multa, de caráter compensatório, poderá ser aplicada ao contratado pelo cometimento de 

qualquer das infrações administrativas previstas no inciso I deste contrato, observados os percentuais definidos a 

seguir e no Anexo I do Decreto Municipal nº 10.057/24: 

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento), calculada sobre o valor total do contrato ou 

instrumento equivalente, quando o contratado dar causa à inexecução parcial do objeto. 

b) de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor total do contrato ou instrumento 

equivalente, pelas seguintes infrações: 

1. apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

2. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

4. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

5. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

c) 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente no caso de inexecução total do 

objeto. 

VII - Quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, será aplicado ao responsável pelo período 

máximo de 03 (três) anos, a sanção de impedimento de licitar e contratar pelas infrações administrativas previstas 

nos subitens b, c e d do inciso I, detalhadas no anexo III do edital e anexo I do Decreto Municipal nº 10.057/24, 

VIII - A declaração de inidoneidade para licitar e contratar será aplicada ao responsável pelo período máximo de 

06 (seis) anos pelas infrações administrativas previstas nos subitens e, f, g, h do inciso I detalhadas no anexo III 

do edital e no anexo I do Decreto Municipal nº 10.057/24. 

IX - A aplicação da sanção de inidoneidade para licitar e contratar será obrigatoriamente precedida de parecer 

jurídico. 

X - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente à penalidade de multa. 

XI - A multa será executada da seguinte forma: 

a) descontada do valor de pagamento devido à apenada; 

b) descontada do valor da garantia, se na modalidade caução em dinheiro; 

c) descontada do valor da apólice de seguro ou fiança; 

d) descontada do valor de pagamento devido à apenada, originado de outras relações jurídicas que mantém com 

a Administração contratante; 
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e) paga diretamente ao erário, recolhida em parcela única no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos. 

XII - A aplicação das sanções previstas no inciso II não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Municipal. 

XIII - Da aplicação das sanções previstas nesta cláusula caberá recurso nos termos do artigo 47 do Decreto 

Municipal nº 10.057/24. 

 

12. FORO 

12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Pato Branco - PR para dirimir questões relativas ao presente 

contrato, com a expressa e formal renúncia de outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

Assim, por estarem certos e ajustados, as partes firmam a presente Ata. 

 

Pato Branco ** de ****** de 2024. 

 

 

 

 

Município de Pato Branco - Contratante 

Robson Cantu - Prefeito 

 

 

- Empresa 

- Representante Legal 
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ANEXO II – MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 

A/C 

Município de Pato Branco - PR 

Dispensa Eletrônica nº 17/2024 

 

A Empresa __________________, devidamente inscrita no CNPJ nº ________________, com endereço na 

Rua ______________________, nº______, CEP: _________ na cidade de __________ Estado do 

_________, telefone (___) _____-_______ por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) 

__________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº ___________e do CPF nº 

_________________, vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Aviso de Dispensa Eletrônica 

em epigrafe que tem por objeto a Implantação de Registro de Preços para futura, eventual e fracionada 

aquisição de consumíveis odontológicos para o Setor de Odontologia e ao Centro de Especialidades 

Odontológicas, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde, conforme segue: 

 

       

Item Qtde Und Descrição 
R$ 

 Unit.  

R$  

Total 

      

       

 

I - Prazo de Validade da Proposta é de: _____________ mínimo 90 (noventa) dias 

 

II - Declaramos que compreendemos a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

III - A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e 

seus anexos. 

 

 

Data. 

__________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

GRADUAÇÃO DAS PENALIDADES 

 

Parte 1 - Condutas Infratoras Relacionadas à Fase Licitatória 

 

 Condutas infratoras relacionadas à fase licitatória 

Ocorrência e Reincidência 
Grau de Severidade 

Moderado Grave 
M1 M2 M3 G1 G2 

1 
Deixar de apresentar proposta de preços ajustada, 
documentos pertinentes da proposta, catálogos ou 
documentos de habilitação 

  1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 

2 
Deixar de enviar amostras, ou encaminhar em 
evidente desconformidade com o instrumento 
convocatório 

   1ª Vez 2ª Vez 

3 Abandonar o certame    1ª Vez 2ª Vez 

4 
Deixar de atender as diligências ou de enviar 
documentos relacionados às diligências  1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 

5 

Manifestar intenção de recurso meramente 
protelatório (nos casos em que não há 
apresentação de razões recursais ou desistência 
do recurso) 

  1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 

7 
Solicitar desclassificação do item vencido, sem a 
devida justificativa 1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 

8 
Recusar-se a assinar Ata de Registro de Preços 
ou Contrato     1ª Vez 

9 
Deixar de apresentar garantia exigida em edital no 
ato da assinatura do contrato   1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 

10 
Agir em conluio com outros fornecedores com 
vistas a frustrar o certame     1ª Vez 

11 Tumultuar o certame visando frustrar os objetivos 
da licitação    1ª Vez 2ª Vez 

12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013     1ª Vez 

13 Apresentar declaração falsa     1ª Vez 
 

* O rol de infrações descritas na tabela acima não é exaustivo, não excluindo a aplicação de sanções em razão de 

outras condutas previstas em lei, edital ou contrato. 

** As infrações serão consideradas de grau leve, moderado ou grave. 

*** As sanções serão aplicadas conforme segue: 

A) Pelas condutas infratoras relacionadas nas linhas 01 a 09, será aplicada multa compensatória que será 

calculada da seguinte forma: 

● M1 = 1% (um por cento) do valor estimado da contratação a que concorre o licitante infrator. 

● M2 = 2% (dois por cento) do valor estimado da contratação a que concorre o licitante infrator. 

● M3 = 5% (cinco por cento) do valor estimado da contratação a que concorre o licitante infrator. 

● G1 = 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação a que concorre o licitante infrator. 

● G2 = 15% (quinze por cento) do valor estimado da contratação a que concorre o licitante infrator. 

B) A aplicação das multas de grau G2 poderá ser acompanhada da sanção de impedimento de licitar e 

contratar com o Município de Pato Branco pelo prazo mínimo de 18 (dezoito) meses.  
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C) Pelas condutas infratoras relacionadas nas linhas 10 a 13 será aplicada multa compensatória que será 

calculada da seguinte forma: 

● G1 = 20% (vinte por cento) do valor estimado da contratação a que concorre o licitante infrator. 

● G2 = 30% (trinta por cento) do valor estimado da contratação a que concorre o licitante infrator. 

D) A aplicação da multa de Graus G1 ou G2 será acompanhada da declaração de inidoneidade para 

licitar e contratar pelo período mínimo de 03 (três) anos. 

 

Parte 2 - Condutas Infratoras Relacionadas à Fase Da Execução Contratual 

 

 Condutas relacionadas à fase da execução contratual 

Ocorrência e Reincidência 
Grau de Severidade 

Leve Moderado Grave 
L1 M1 M2 M3 G1 G2 

13 
Não manter atualizados os registros para contato de e-
mail, telefone 1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 6ª Vez 

14 
Não responder a contatos e/ou solicitações da 
administração 1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 6ª Vez 

15 
Preposto ou integrante da equipe não se apresentar em 
reunião pré-agendada, sem a devida justificativa 1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 6ª Vez 

16 
O não cumprimento de cláusulas contratuais, além das já 
especificadas nas demais linhas 1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 6ª Vez 

17 
Não manter, durante toda a execução contratual as 
mesmas condições de habilitação 1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 6ª Vez 

18 
O desatendimento de determinações regulares da equipe 
de fiscalização 1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 6ª Vez 

19 
Emitir nota fiscal sem autorização de faturamento ou 
atrasar a apresentação da nota fiscal sem justificativa  1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 6ª Vez 

20 
Envio de notas fiscais fora das exigências do instrumento 
convocatório 1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 6ª Vez 

21 
Subcontratar total ou parcial do objeto, sem a devida 
autorização 1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 6ª Vez 

22 
Deixar de fornecer ou fiscalizar o uso de equipamentos 
de proteção individual e equipamentos de proteção 
coletiva 

1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 6ª Vez 

23 Responsável técnico deixar de acompanhar efetivamente 
a execução da obra ou serviço 1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 6ª Vez 

24 Atrasar injustificadamente o início da execução do objeto  1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 

25 
Falhar na execução pós entrega, como deixar de atender 
garantias legais ou corrigir falhas em instalações  1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 

26 
Causar lentidão no cumprimento do serviço ou obra, 
impossibilitando a administração da sua conclusão  1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 

27 
Deixar de cumprir com as obrigações trabalhistas e 
previdenciárias para com os funcionários envolvidos na 
execução do objeto 

 1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 

28 
Suspender ou interromper os serviços salvo por motivo 
de força maior ou caso fortuito devidamente ACEITO pelo 
contratante 

 1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 

29 
Quando ficar evidenciado que o fornecedor realizou 
atividade de quebra ou ameaça à segurança das 
informações da Administração Municipal 

 1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 

30 
Criar embaraços ou deixar de prestar informações que 
possam contribuir com o processo de fiscalização  1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 

31 Abandonar a execução contratual      1ª Vez 
32 Desistir de prorrogação contratual após sua expressa      1ª Vez 
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manifestação de interesse na prorrogação 

33 Atrasar a execução contratual, quando ensejar a rescisão 
do contrato 

     1ª Vez 

34 Apresentar documento falso ou fazer declaração falsa      1ª Vez 

35 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 
1º de agosto de 2013 

     1ª Vez 

 
* O rol de infrações descritas na tabela acima não é exaustivo, não excluindo a aplicação de sanções em razão de 

outras condutas previstas em lei, edital ou contrato. 

** As infrações serão consideradas de grau leve, moderado ou grave. 

*** As sanções serão aplicadas conforme segue: 

 

A) Para as infrações cometidas que sejam consideradas de grau leve (L1), será aplicada a penalidade de 

ADVERTÊNCIA, sem aplicação de multa. 

B) Pelas condutas infratoras relacionadas nas linhas 13 a 24, será aplicada multa compensatória que será 

calculada da seguinte forma: 

● M1 = 1% (um por cento) do valor sobre a parcela inadimplida. 

● M2 = 2% (dois por cento) do valor sobre a parcela inadimplida. 

● M3 = 5% (cinco por cento) do valor sobre a parcela inadimplida. 

● G1 = 10% (dez por cento) d do valor sobre a parcela inadimplida. 

● G2 = 15% (quinze por cento) do valor sobre a parcela inadimplida. 

C) A aplicação das multas de grau G2 poderá ser acompanhada da sanção de impedimento de licitar e 

contratar com o Município de Pato Branco pelo prazo mínimo de 18 (dezoito) meses.  

D) Pelas condutas infratoras relacionadas nas linhas 25 a 30, será aplicada a penalidade de multa 

compensatória que será calculada da seguinte forma: 

•  M1 = 15% (quinze por cento) do valor sobre a parcela inadimplida. 

•  M2 = 20% (vinte por cento) do valor sobre a parcela inadimplida. 

•  M3 = 20% (vinte por cento) do valor sobre a parcela inadimplida. 

•  G1 = 25% (vinte e cinco por cento) do valor sobre a parcela inadimplida. 

•  G2 = 30% (trinta por cento) do valor sobre a parcela inadimplida. 

 

E) A aplicação das multas de grau G2 poderá ser acompanhada da sanção de impedimento de licitar e 

contratar com o Município de Pato Branco pelo prazo de 03 (três) anos. 

F) Pelas condutas infratoras relacionadas nas linhas 31 a 33 será aplicada multa de 30% (trinta por cento) sobre 

o valor total do contrato ou sobre instrumento equivalente e a penalidade de impedimento de licitar e contratar 

com o Município de Pato Branco pelo período de 03 (três) anos. 

Pelas condutas infratoras relacionadas nas linhas 34 e 35 será aplicada multa de 30% (trinta por cento) sobre o 

valor total do contrato ou sobre o instrumento equivalente e a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar pelo período mínimo de 03 (três) anos. 
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ANEXO IV – TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

RP CONSUMÍVEIS ODONTOLÓGICOS 

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Do Objeto: Implantação de Registro de Preços para futura, eventual e fracionada 

aquisição de consumíveis odontológicos para o Setor de Odontologia e ao Centro de 

Especialidades Odontológicas, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e 

estabelecidas abaixo: 
 

ITEM CATMAT QTDE UND DESCRIÇÃO 
R$ MÁXIMO 
UNITÁRIO 

R$ MÁXIMO 
TOTAL 

1 425325 25 Un 

Contra angulo odontológico, Baixa Rotação, 
fixação da broca: Através de trava (lâmina),spray 
único externo: Direcionado para a ponta da broca, 
garantindo uma refrigeração eficiente na área de 

trabalho,possui camadas de anodização dura, 
garantindo resistência aos processos de 

autoclavagem, cabeça em liga metálica de cobre e 
zinco: Maior resistência mecânica a impactos, 
como quedas ou batidas, acoplamento Intra 

(universal): Com giro de 360 graus, rotação: Até 
20.000 rpm, autoclaváveis até 135°C.Cores: Prata 
acetinado.Acoplamento: Intra (universal), com giro 

de 360 graus.Rotação: 5.000 a 20.000 
rpm.Relação de transmissão: 1:1.Brocas: Haste 

tipo 1 AR Standard. Registro ANVISA. Marcas de 
Referênc 

R$ 914,69 R$ 22.867,25 

2 269851 200 Cx 
Lidocaína Cloridrato, associada com epinefrina, 

concentração 2% + 1:100.000, Solução injetável. 
Caixa com 50 tubetes de vidro. 

R$ 166,59 R$ 33.318,001 

TOTAL: R$ 56.185,25 2 

 

1.2. Da Classificação dos Bens (produtos): 

1.2.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal n.º 9.456, de 31 de janeiro de 2023. 

1.2.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

disposto no art. 6º, XIII, da Lei nº 14.133/21, pois os padrões de desempenho, qualidade e 

todas as características gerais e específicas de sua utilização são usuais de mercado, 

passíveis de descrições sucintas e possuem disponibilidade no mercado. 

1.2.3. Os fornecimentos dos bens se classificam como contínuo (art 6º, XV, NLLC). 

 

                                    
1 Requisição LC n.º 171/2024 
2 Alterado após a análise de Procuradoria Geral do Município, em 29 de novembro de 2024. 
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1.3. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 

06 (seis) meses contado a partir da publicação do extrato no PNCP e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme 

preconiza o artigo 84, da Lei 14.133/21; sem a renovação das quantidades já 

consumidas.3 

 

1.4. Da Licitação com itens exclusivos ou não para ME/EPP. 

1.4.1. Em atendimento à Lei Complementar 123/2006 com as alterações inseridas pela 

Lei Complementar nº 147/2014, o processo licitatório contém itens de participação 

exclusiva para microempresa e empresa de pequeno porte e item de ampla participação 

de empresas em geral, nos seguintes termos: 

 Itens 01 – Participação Exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de Pequeno 

Porte - EPP e Microempreendedores Individuais – MEI. 

 Itens 02 – Ampla Participação de empresas, de qualquer porte.  

o No Brasil, existe a Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos, que é 

responsável por definir preços máximos de produtos, estipular reajustes anuais e 

assegurar o cumprimento de determinações pela indústria farmacêutica.  

o Assim, quando o governo estabelece preços máximos para a indústria, e esta 

negocia descontos com grupos de distribuição e varejo, esses grupos, ao participarem de 

licitações, conseguem oferecer maiores descontos à Administração Pública em 

comparação às Micro e Pequenas Empresas (MPE), que se encontram no final da cadeia 

de distribuição. Dessa forma, torna-se desvantajoso para o Município adquirir 

medicamentos por meio de empresas enquadradas como MPE.4 

o Cite-se como exemplo desta forma de definição de preços através de descontos: 

no Pregão 621/2015 de São José dos Pinhais, cotou-se o medicamento Gilbenclamida, 

5mg, comprimido por R$0,040 cada, sendo adjudicado a cota das MPE por R$0,040 e a 

cota principal por R$0,02228. Somente a diferença nas cotas representou 55%. E, na 

tabela CMED este princípio ativo foi tabelado de R$1,36 à R$6,30.5 

o Logo, considerando a desvantagem econômica em aplicar a exclusividade a MPE, 

o item que se refere a um medicamento deverá ser de ampla participação de empresas 

                                    
3 Incluído após a análise de Procuradoria Geral do Município, em 29 de novembro de 2024. 
4 PARANÁ. Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Condicionantes à realização das licitações diferenciadas previstas no Estatuto 
das Micro e Pequenas Empresas. In: Controle externo: coletânea de artigos nas diversas áreas da administração pública. Curitiba: 
TCE-PR, 2016. Disponível em: https://www1.tce.pr.gov.br/multimidia/2016/12/pdf/00307631.pdf. Acesso em: 14 out. 2024. 
 
5 Idem. 
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2. ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

2.1. A contratação está prevista no Plano de Contratações Anual 20246, publicado 

no Portal Transparência do Município, com o objeto aquisição de instrumental 

odontológico e justificativa consumíveis para o atendimento a usuários SUS, item  312 da 

planilha. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Da Descrição da Necessidade da Contratação 

3.1.1. O Município de Pato Branco, ao aderir ao CONIMS (Consórcio Intermunicipal de 

Saúde), passou a realizar a aquisição de materiais de consumo de uso comum e rotineiro 

por meio daquele órgão. 

3.1.2. No entanto, por meio do Edital de Pregão Eletrônico n.º 08/2024 – Processo n.º 

135/2024, o consórcio tentou adquirir os itens constantes deste processo, sem sucesso. 

3.1.3. Conforme comprovantes anexados ao processo, o item 564 refere-se ao item 02 – 

Lidocaína, cuja compra foi fracassada devido à ausência de propostas válidas no 

certame. 

3.1.4. O item 01, que corresponde ao contra-ângulo, é um item que não é utilizado 

frequentemente. Levando em conta o limite legal para dispensa eletrônica e a 

necessidade de iniciar um processo de aquisição do consumível Lidocaína, decidiu-se 

incluir este item. Esta decisão foi baseada na necessidade identificada pelos Setores de 

Odontologia e pelo Centro de Especialidades Odontológicas (CEO). 

3.1.5. Ambos os itens são essenciais para a prestação de serviços odontológicos aos 

usuários do SUS. Portanto, para evitar a interrupção dos atendimentos nas unidades de 

saúde, faz-se necessária a aquisição desses itens por meio de dispensa de licitação, até 

que o CONIMS conduza um novo processo licitatório e conclua a compra dos bens. 

 

3.2. Da Fundamentação da Contratação 

                                    
6  PATO BRANCO. Plano de Contratações Anual – 2024. Alterado em 30 abr. 2024. Disponível em: 
https://patobranco.govbr.cloud/pronimtb/upload/Outros/Plano_de_Contratacoes_Anual_2024_alterado_30_04.pdf. Acesso em: 14 out. 
2024.  
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3.2.1 A presente Dispensa de Licitação tem como fundamento o art. 75, Inciso II, da 

Lei nº. 14.133/2021 dispõe que é DISPENSÁVEL a licitação na contratação de serviços e 

compras conforme segue: 

Art. 75. É dispensável a licitação: (...) 

 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), no caso de outros serviços e compras. 

 

3.2.2 O valor da dispensa acima foi atualizado para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove 

mil novecentos e seis reais e dois centavos), conforme Decreto nº 11.871, de 29 de 

dezembro de 2023. 

3.2.3 Salientamos, todavia, que a licitação poderá ser dispensada quando o seu 

objeto não corresponder a “parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 

maior vulto que possa ser realizada de uma só vez”, condição que é consentânea no 

processo em questão. 

3.2.4 Justificando ainda a opção pela dispensa de licitação ao necessitar adquirir 

bens e serviços de pequena monta, devendo ponderar a carga burocrática de um certame 

licitatório e a eficiência e economicidade advinda da realização de uma dispensa de 

licitação, desta forma, é válido despender importante soma de custeio e dedicação de 

recursos humanos para se valer de um processo que poderia ser substituído por um 

procedimento bem menos oneroso, rápido e eficaz. 

3.2.5 Além do princípio da economicidade, a satisfação do serviço adequadamente 

prestado cumpre as condições de eficiência. Como expressa (MOREIRA, 2009), na 

vertente prática, do princípio da eficiência deriva o princípio da economicidade.7 Sendo 

este a “a união da qualidade, celeridade e menor custo na prestação do serviço ou no 

trato com os bens públicos”. (ARAÚJO, 2011) 

3.2.6 Isto posto, opta-se pela dispensa de licitação considerando o baixo valor do 

contrato, considerando os custos com o procedimento licitatório e considerando a 

eficiência dos bens a serem fornecidos.  

3.2.7 Por fim, considerando o § 1º do art. 14 do Decreto Municipal n.º 9.442/2023, 

não houve processo licitatório com objetos da mesma natureza identificados pelo nível de 

subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE), a saber: 

3.2.7.1 2110-6/00 Fabricação de Produtos Farmoquímicos 

                                    
7 MOREIRA, Alexandre Magno Fernandes. Princípio do Direito Administrativo. 2009. 
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3.2.7.2 4645-1/00 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 

cirúrgicos, hospitalar e de laboratórios. 

3.2.7.3 4644-3/00 Distribuidora de Medicamentos de Uso Humano. 

 

 

 

3.3. Da Aplicabilidade do Sistema de Registro de Preços  

3.3.1. Julga-se pertinente a contratação pleiteada neste processo por meio do Sistema de 

Registro de Preços, atendendo aos requisitos do Decreto Municipal n.º 9544/2023, tendo 

em vista que: 

3.3.1.1. Pelas características do bem, há necessidade de contratações permanentes 

ou frequentes; 

3.3.1.2. É conveniente a aquisição dos bens com previsão de entregas parceladas; 

3.3.1.3. É conveniente a aquisição dos bens para atendimento a mais de um setor da 

Secretaria de Saúde, ou a programas de governo; e, 

3.3.1.4. Pela natureza do objeto, não é possível definir previamente o quantitativo a 

ser demandado pela Administração. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  

4.1. Para o item 01 – Contra ângulo: 

4.1.1. A empresa deverá garantir o produto pelo período mínimo de 90 (noventa) dias.  

4.1.2. O ciclo de vida do produto, para fins de aquisição, inicia-se no ato da entrega do 

produto e encerra-se quando da deterioração do mesmo através de descarte em pontos 

de coleta de resíduo reciclável.  

4.1.3. As marcas de referência para o produto são NSK, Schuser, Dabi Atlante e Kavo. 

Se tratam apenas de marcas de referência, podendo ser analisada outras marcas desde 

que atendam as especificações do descritivo. 

4.1.4. A Marca/Modelo ofertado precisa ter o registro na Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária - ANVISA. 

4.1.5. A licitante deve possuir a Autorização de Funcionamento de Empresa – AFE 

emitida pela ANVISA, uma vez que o produto de trata de uso para a saúde no campo 

correlato.  

4.2. Para o item 02 – Lidocaína: 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  L
IL

IA
M

 C
R

IS
T

IN
A

 B
R

A
N

D
A

LI
S

E
, M

A
R

IA
N

E
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 M

A
R

T
IN

E
LL

O
, I

S
A

B
E

LA
 P

IC
K

LE
R

 B
O

N
E

T
T

I e
 H

E
LO

IS
A

 G
A

B
R

IE
L 

B
R

A
N

C
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
at

ob
ra

nc
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

5E
5-

8B
1A

-C
62

A
-3

A
52

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

5E
5-

8B
1A

-C
62

A
-3

A
52



 

Página 6 de 18 
 

4.2.1. O ciclo de vida do produto, para fins de aquisição, inicia-se com a entrega do 

produto à Administração e encerra-se com a liberação do medicamento no organismo do 

paciente, após sua aplicação por injeção. 

4.2.2. A entrega do bem deverá conter a quantidade solicitada na nota de empenho, 

sendo permitida entregas fracionadas de no máximo 03 (três) lotes de fabricação do 

produto, por nota de empenho. 

4.2.3. Deverá ser entregue com validade de uso vigente de no mínimo 75% (setenta e 

cinco por cento) e deverá estar acondicionado em embalagem original, de acordo com a 

Legislação Sanitária vigente. 

4.2.4. Deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de 

violação, sem aderência ao produto, umidade, nas condições de temperatura exigida em 

rótulo e com o número do registro emitido pela ANVISA, acompanhados da 

documentação fiscal, com especificação dos quantitativos discriminados na Nota Fiscal 

apresentados em unidades individualizadas 

4.2.5. O número do lote do medicamento recebido deve constar na rotulagem, e na Nota 

Fiscal, especificando o número de lotes por quantidade de medicamento entregue. 

4.2.6.  Conforme art. 7º da Portaria 2814/98 do Ministério da Saúde, os 

produtos a serem fornecidos pelas empresas contratadas, deverão apresentar nas suas 

embalagens primárias e/ou secundárias a expressão “PROIBIDA A VENDA NO 

COMÉRCIO”, de maneira legível e indelével, de forma a coibir possíveis desvios de 

medicamentos. 

4.2.7. Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura da 

Ata de Registro de Preços. Caso ocorra algum problema no fornecimento da indústria e 

ou distribuidora para entregar a marca licitada, deve–se encaminhar solicitação previa 

para avaliação do Fiscal e do Gestor da Ata de Registro de Preços. 

4.2.8. A nota fiscal deverá vir preenchida conforme as normativas técnicas 

vigentes, em especial o código GTIN e dos campos grupo I80 e K. 

4.2.9. É obrigatória, na entrega dos medicamentos adquiridos, o fornecedor 

comprove, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos 

referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, no qual, será verificado no 

ato da entrega da mercadoria. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Da Sustentabilidade: 
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5.1.1. Esta contratação observará em todas as fases do procedimento licitatório as 

orientações e normas voltadas para a sustentabilidade ambiental. 

5.1.2. A Contratada deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais 

e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção 

de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na 

execução e/ou no fornecimento do objeto: 

 Que os bens devem estar preferencialmente, acondicionados em embalagem 

individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de 

forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 

 Promover a correta destinação dos resíduos: A indústria de alimentos gera diversos 

tipos de resíduos. São restos de alimentos, plásticos de embalagens, metais, papelão, 

óleo, entre outros, tudo isso deve ser separado em recipientes próprios para a devida 

coleta e destinação.  

 Optar pelo uso de embalagens sustentáveis: Grande parte das indústrias de 

embalagens trabalham com materiais sustentáveis e tecnológicos. Os produtos devem ser 

entregues em invólucros biodegradáveis que possam ser aproveitados ou agredir menos 

o meio ambiente.    

 Otimizar o processo produtivo: Otimizar os processos produtivos aproveitando ao 

máximo os recursos humanos e materiais. Isso pode ser feito por meio de uma gestão 

que faça, por exemplo, o uso da tecnologia para acompanhar os resultados. Evitando 

momentos de ociosidade de seus colaboradores e de desperdício de insumos. Para isso, 

todas as atividades, por mais simples que sejam, devem ser computadas.   

 Promover o reaproveitamento da água: Para reduzir o risco de contaminação dos 

alimentos, a indústria de produtos alimentícios consome um elevado volume de água para 

higienização dos ambientes e vasilhames. O reaproveitamento da água é uma maneira de 

contornar esse gasto. As águas que saem das pias e tanques podem ser coletadas e 

direcionadas para reservatórios de reuso. Com isso, elas podem ser utilizadas para 

limpeza de pisos externos, vasos sanitários, entre outros.   

 Aproveitamento da energia do sol: Quanto maior for à adoção das indústrias pela 

opção da energia solar, menor será a necessidade de implantação de hidrelétricas e 

termelétricas. Isso evita a inundação de áreas florestais e o uso de combustíveis fósseis 

para geração de energia. A energia solar é infinita e renovável. Além disso, não polui e 
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não faz barulho. A maior parte dos municípios do Brasil tem sol praticamente o ano inteiro 

e suas placas coletoras podem ser instaladas em regiões consideradas como remotas.  

 Abertura de novos mercados: A implantação dos processos da sustentabilidade na 

fabricação de produtos chama a atenção do mercado aumentando a possibilidade de 

convite dessas empresas para parcerias em outras regiões no âmbito nacional ou 

internacional.  

 Conquista de certificações ambientais: Os procedimentos e comprovações de 

processos sustentáveis possibilitam para as empresas, a conquista de certificações e 

selos que atestam que a fabricação dos produtos do empreendimento é feita com 

comprometimento na proteção do meio ambiente. 

 Em sujeição às normas técnicas, os materiais devem atender aos requisitos 

mínimos de utilidade, resistência e segurança e atender às normas técnicas aplicáveis ao 

objeto e divulgadas por órgãos oficiais competentes. 

 

5.2. Da exigência de documentos técnicos do produto: 

5.2.1. Deverão ser apresentados catálogos, ficha técnica ou documento similar dos bens 

licitados, da empresa que apresentar menos valor, para que seja avaliado se a 

marca/modelo proposto atende as exigências do edital.  

5.2.2. O documento técnico deverá conter a descrição conforme seu modelo/marca, não 

sendo aceito cópia fiel do contido no descritivo, salvo se este corresponder em sua 

integralidade às especificações requisitadas. 

5.2.3. O documento deve ser apresentado em língua português e deverá apresentar as 

especificações técnica mínimas, bem como as instruções do uso do produto.  

5.2.4. O documento servirá para averiguar da conformidade das especificações 

solicitadas. Caso a marca/modelo proposto pelo licitante não atenda as especificações, a 

proposta será desclassificada e seguirá para o próximo licitante melhor classificado.  

5.2.5. Deverá ainda apresentar:  

5.2.5.1. Cópia do Certificado de Registro/Notificação/Cadastro do item, ou cópia da 

publicação no Diário Oficial, vigente, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

do Ministério da Saúde - ANVISA, em atendimento ao disposto no art. 12 da Lei Federal 

n.º 6.360/76 e de acordo com os requisitos técnicos e administrativos constantes na RDC 

nº 185/2001 e demais legislações pertinentes a matéria. 

5.2.5.2. Para o item 02 – Lidocaína: O preço constante da proposta deverá o 

observar, sob pena das sanções cabíveis: 
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5.2.5.2.1. Resolução CMED nº 04, de 18 de dezembro de 2006 e suas atualizações e 

alterações; que dispõe sobre o Coeficiente de Adequação de Preços – CAP.8 

5.2.5.2.2. Resolução CMED nº 3, de 02 de março de 2011, publicada no DOU de 09 

de março de 2011, e os comunicados CMED, os quais dispõem sobre a aplicação do 

Coeficiente de Adequação de Preços - CAP, sobre o preço fábrica do (s) medicamento 

(s).  

5.2.5.2.3. Para os medicamentos contemplados pelo Convênio Confaz 87/2002 e suas 

respectivas alterações, os valores ofertados deverão estar desonerados do ICMS, sob 

pena de configuração de danos ao erário.  

5.2.5.2.4. Para os medicamentos ao quais não se aplica o CAP, o Licitante deve 

considerar o preço de venda do produto tendo como referencial máximo o Preço do 

Fabricante – PF, conforme § 1º do Art. 5º da 9 Resolução CMED nº 2, de 16 de abril de 

2018.10 

 

A análise destes documentos será realizada por: 

 Heloisa Gabriel Branco – Chefe do Setor de Especialidades Odontológicas CEO; 

 Isabela Picker BonettI – Chefe do Setor de Odontologia da Atenção Básica de 

Saúde; 

 Mariane Aparecida Martinello – Setor de Planejamento de Contratações da 

Secretaria de Saúde.  

 

5.3. Da Subcontratação: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5.4. Da Previsão da vedação ou participação de empresas sob a forma de 

consórcio: Será permitida a participação de empresas sob o regime de consórcio, 

obedecidas às condições dispostas no art. 15 da Lei 14.133/2021, regulamentado nos 

arts. 47 de 48 do Decreto Municipal nº 9.571/2023. 

 

6. EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Condições de Entrega: 

                                    
8 Alterado após a análise de Procuradoria Geral do Município, em 29 de novembro de 2024. 
9 Incluído após a análise de Procuradoria Geral do Município, em 29 de novembro de 2024. 
10 Art. 5, § 1º Qualquer oferta ou venda à Administração Pública deve observar o PF ara fins de cálculo o PMVG, mesmo quando não 
for o caso de aplicação do desconto oriundo do CAP, aplicando-se o mesmo critério quanto em cumprimento de decisão judicial.   
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6.1.1. O prazo de entrega dos bens é de até 10 (dez) dias, contados a partir da data do 

recebimento da Nota de Empenho, em conformidade com o conteúdo desse instrumento, 

em remessa única. 

6.1.1.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as respectivas razões com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência, para 

que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 

caso fortuito e força maior que não sejam conhecidas pela contratada dentro deste prazo. 

6.2.2 Os itens deverão ser entregues no CAS – Central de Abastecimento da Saúde, 

localizado na Rua Osvaldo Aranha n.º 605, Centro, Cep.: 85.501-037 em Pato Branco – 

PR; correndo às custas da contratada todas as despesas de envio. 

 

6.2. Garantia, manutenção e assistência técnica: 

Não há período de garantia complementar ao exigido da lei. Sendo assim, o período 

mínimo de garantia para o item 01 – Contrângulo é de 90 (noventa) dias.  

 

7. GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos, nos termos do art. 117 da  Lei nº 14.133, de 

2021. 

O fiscal administrativo do contrato é designado para auxiliar o gestor do contrato 

quanto à fiscalização dos aspectos administrativos do contrato, conforme art. 15 do 

Decreto Municipal nº 9.603, de 2023. 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
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melhores resultados para a Administração, conforme art. 16 do Decreto Municipal nº 

9.603, de 2023.  

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração, conforme art. 14 do Decreto Municipal nº 9.603, de 2023. 

Nos termos do art. 11, § 1º do Decreto Municipal n.º 9.603/2023, a atribuição de 

gestão será exercida pelo titular da secretaria demandante, ou seja, a Secretária Lilian 

Cristina Brandalise, matrícula n.º 11.293-3/1 ou pela pessoa que o vier a substituir, em 

razão da alteração da titularidade da pasta. 

O gestor indica como fiscal administrativo e técnico, para as aquisições do 

Centro de Especialidades Odontológicas, a odontóloga e Chefe do Setor de 

Especialidades Odontológicas CEO, Heloisa Gabriel Branco, matrícula n.º 8.060-8/1. 

O gestor indica como fiscal administrativo e técnico, para as aquisições do Setor 

de Odontologia da Atenção Básica de Saúde, a odontóloga e Chefe do Setor de 

Odontologia da Atenção Básica de Saúde, Isabela Picker Bonetti, matrícula n.º 8.161-

2/1. 

Os fiscais técnico e administrativo serão auxiliados pelos órgãos de 

assessoramento jurídico, contábil e de controle interno da Administração, que deverão 

dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução 

do contrato. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1. Recebimento do Objeto 

O recebimento do objeto se dará conforme o disposto no artigo 140, 

inciso II, alíneas “a” e “b” e art. 18, do Decreto Municipal nº 9603/2023, e compreenderá 

duas etapas distintas, a seguir discriminadas: 

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pela responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta. Esta verificação deverá estar concluída em até 05 (cinco) dias úteis. 
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O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, após o 

recebimento provisório mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 

exigências contratuais, elaborado e devidamente assinado pela responsável pelo 

acompanhamento e gestor do contrato.  

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive durante o 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, 

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o recebimento definitivo não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

 

8.2. Prazo e forma de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados após o 

recebimento definitivo do objeto e mediante emissão do termo detalhado, apresentação 

da respectiva nota fiscal atestada pelo gestor e fiscal da Ata de Registro de Preços ou 

Contrato. 
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O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, ou por meio de 

fatura com utilização do código de barras. 

Na ocasião do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

A nota fiscal deve ser emitida dentro do padrão uniforme estabelecido pelo ente 

federativo responsável e não poderá conter qualquer rasura ou elemento que prejudique a 

compreensão exata de seu conteúdo, que deverá contemplar, no mínimo, as seguintes 

informações: a)  data de emissão; b) número do contrato ou ata de registro de preços e 

nota de empenho; c) descrição resumida do objeto fornecido ou serviço prestado; d) 

período respectivo de execução do contrato, se for o caso; e) valor a pagar; e f) eventual 

destaque do valor de retenções tributárias aplicáveis. 

A empresa deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, prova de regularidade 

para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do 

site http://www.tst.jus.br. 

O cadastro no SICAF vigente, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido 

pela Divisão de Licitações do Município de Pato Branco (desde que válidos), poderão 

substituir os documentos indicados no subitem. 

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou CRC para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão 

que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos.   
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Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação.   

Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela contratante, será 

aplicada correção monetária pelo IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

calculado pelo IBGE, além de juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento 

ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples, computados a partir do 

vencimento do prazo de pagamento de cada parcela que for paga em atraso. 

 

9. Do Reajuste de Preços e Reequilíbrio Econômico-Financeiro do Contrato: 

Será assegurado o direito de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro para 

"manter as condições efetivas da proposta", caso haja a devida justificativa do fato 

desencadeador do desequilíbrio, sendo que, qualquer alegação deverá ser fundada em 

eventos ocorridos posteriormente à apresentação da proposta ou lavratura do termo 

contratual. 

Não se admitirá nenhum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias e 

ônus semelhantes. 

Não será concedido reajuste de preços resultante de atrasos ocorridos unicamente 

em decorrência da incapacidade da Contratada em cumprir o prazo ajustado. 

Havendo atraso ou antecipação na execução dos serviços, que decorra da 

responsabilidade ou iniciativa da Contratada, o reajustamento obedecerá às seguintes 

condições: 

Quando houver atrasos, sem prejuízo da aplicação das sanções contratuais 

devidas pela mora, se os preços aumentarem, prevalecerá os índices vigentes na data em 

que deveria ter sido cumprida a obrigação. 

Se os preços diminuírem prevalecerá os índices vigentes na data do efetivo cumprimento 

da obrigação. 

A posterior recuperação do atraso não ensejará às atualizações dos índices no 

período em que ocorrer a mora. 
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O reajuste será mediante solicitação formal da Contratada e será firmado através 

de Termo de Aditamento acordado entre as partes, conforme preconiza o art. 37, XXI, da 

Constituição Federal. 

No reajuste anual dos contratos administrativos celebrados pelo Município de Pato 

Branco, deverá ser adotado o índice de inflação com a menor variação no período, dentre 

os seguintes: Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor (INPC/IBGE) e Indicador Geral de Preços do Mercado 

(IGP-M/FGV), considerando-se como data-base para o primeiro reajuste a data da 

apresentação da proposta. Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput nos casos 

em que o objeto do contrato exigir índice de reajuste específico diverso, previsto em lei, 

do Decreto Municipal 9.604/23. 

 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

10.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1.1. O fornecedor será selecionado por meio de licitação a ser processada em 

formato eletrônico, pelo critério de julgamento MENOR PREÇO, a ser analisado por item, 

observado as condições definidas no Edital e seus Anexos. 

 

10.2. Exigências de habilitação 

10.2.1. Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar que atende às 

condições estabelecias nos artigos 66, 68 e 69 e incisos I e II da Lei nº 14.133/2021, 

quanto à habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação econômico-financeira. 

10.2.2. A proponente deverá apresentar, ainda, comprovante de qualificação 

técnica, conforme previsto no art. 67, da Lei 14.133/2021, mediante a seguinte 

documentação: 

10.2.2.1. Para ambos os itens: Alvará Sanitário de Licença de Funcionamento da 

licitante, fornecida pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, conforme disposto no 

art. 2º da Lei Federal 6.360/76, art. 2º do Decreto Federal nº 8.077/2013 e art. 21 da Lei 

Federal nº 5.991/73. 

10.2.2.2. Para o item 02 – Lidocaína:  

10.2.2.2.1. Autorização Especial – AE da empresa licitante, expedida pela ANVISA, 

quando se tratar de medicamentos sujeitos a controle especial, conforme disposições 

Resolução RDC nº 16/14. 
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10.2.2.2.2. Alvará Sanitário de Licença de Funcionamento da empresa proponente, 

fornecida pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, conforme disposto na Lei 

Federal 6.360/76, Decreto Federal nº 8.077/2013, art 2º, e Portaria Federal nº 2.814 de 

29/05/98, art. 5º, I. 

10.2.2.2.3. Certificado de Regularidade Técnica da empresa proponente, expedido 

pelo Conselho de Classe competente. 

Os documentos de ordem técnica serão analisados por: 

 Heloisa Gabriel Branco – Chefe do Setor de Especialidades Odontológicas CEO; 

 Isabela Picker Bonetti – Chefe do Setor de Odontologia da Atenção Básica de 

Saúde 

 Mariane Aparecida Martinello – Setor de Planejamento de Contratações da 

Secretaria de Saúde.  

 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 56.185,25 (cinquenta e seis mil, 

cento e oitenta e cinco reais e vinte e cinco centavos)11 conforme custos unitários apostos 

e metodologia na Planilha em anexo.  

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no orçamento, conforme princípio do planejamento integrado, 

observando-se a indicação contábil anexada ao processo. 

A dotação para o presente processo é correspondente ao exercício de 2024, 

devidamente aprovada pela LOA – Lei Orçamentária Anual nº 6.214/2023, como 

determina a Lei nº 14.133/21, no seu Art. 105, está, deverá estar devidamente aprovada 

nas metas estabelecidas pela LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias, sob a Lei nº 5.806 

de 1º de setembro de 2021 e no PPA – Plano Plurianual aprovado, sob Lei nº 5.805 de 1º 

de setembro de 2021, que entrou em vigor em 1º de janeiro de 2022 e se referem aos 

exercícios de 2022 a 2025. 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

conforme trata o art. 106, II da Lei nº 14.133, de 2021. 

                                    
11 Alterado após a análise de Procuradoria Geral do Município, em 29 de novembro de 2024. 
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Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição ou da formalização do contrato de fornecimento, devendo a 

Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES  

13.1. Obrigações da Contratada:  

 Responsabilizar-se por todas as despesas com tributos, frete, carregamento, 

descarregamento, e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 

objeto desta licitação e por todos os encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais 

decorrentes da execução deste Contrato, eximindo integralmente a Contratante de 

responsabilidade por quaisquer destes ônus. 

 No momento da entrega dos itens, os produtos fornecidos devem estar em 

perfeitas condições de higiene e conservação, livres de odores estranhos e de 

contaminantes químicos, físicos e biológicos. Os produtos perecíveis deverão ser 

embalados e mantidos, quando sua natureza assim exigir, sob resfriamento ou 

congelamento, desde sua origem até sua entrega definitiva, em temperaturas adequadas 

para sua perfeita conservação. As embalagens dos produtos devem estar em perfeitas 

condições, intactas e sem perfurações, e expressar claramente a data de validade do 

produto, que deverá ser de acordo com o termo de referência, contados a partir da data 

de recebimento.   

 Os itens deverão ser novos e entregues acondicionados em suas embalagens 

originais lacradas, de forma a permitir completa segurança quanto a sua integridade, 

devendo estar acondicionados e embalados conforme orientação do fabricante, para 

transporte, com identificação do conteúdo, volume, secretaria solicitante e se possível 

número do empenho. 

 As demais obrigações s estão previstas na minuta contratual anexa ao edital. 

 

14. DAS SANÇÕES: 

As sanções administrativas a serem adotadas fazem referência às condições dispostas 

nos artigos 155 a 163 da Lei 14.133/2021.  

 

Pato Branco, 18 de outubro de 2024. 

 

Responsáveis pela elaboração do Termo de Referência:  
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 Dos Setores Demandantes:  

o Heloisa Gabriel branco – Chefe do Setor de Especialidades Odontológicas CEO  

o Isabela Picker Bonetti – Chefe do Setor de Odontologia da Atenção Primária à 

Saúde 

 Do Setor de Planejamento de Contratações: Mariane Aparecida Martinello – 

Assistente em Gestão 

 Do Secretário que acompanhou o processo: Liliam Cristina Brandalise – Secretária 

Municipal de Saúde 

 

Documento assinado digitalmente, onde todos declaram que as informações prestadas são verdadeiras e 

estão de acordo e ciente dos itens deste Termo de Referência e demais documentos anexados junto ao 

presente processo. 
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